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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PORTARIA – GP N° 099/2019

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

          

                         O CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 66, 
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

  Art. 1º. Exonerar o Senhor ALEXANDRE DE LIMA 
FERNANDES, matrícula 201866, inscrito no CPF sob o nº 056.050.154-43, do 
cargo de CHEFE DA DIVISÃO DE CULTURA.

   Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

                    Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 02 de julho de 2019. 

________________________________________________

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS

PREFEITO

PORTARIA – GP N° 100/2019

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL POR MOTIVO DE 
FALECIMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

            O CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 
CAMALAÚ, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

  Art. 1º. Exonerar, por motivo de falecimento, o Senhor 
JOSÉ FABRÍCIO BARBOSA ALVES, matrícula 201819, inscrito no CPF sob o nº 
107.035.834-76, do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

                     Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

                    Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 02 de julho de 2019. 

________________________________________________

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS

PREFEITO

 ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: Contratação da aquisição de alimentos da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural, classificados na Chamada Pública n.º. 
00001/2019 que objetivou a seleção de projetos de vendas ao Programa 
Nacional de Agricultura Familiar (PRONAF). FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa 
de Licitação nº DP00007/2019. DOTAÇÃO: Recursos provenientes do Pro-
grama Nacional de Alimentação Escolar - PNAE/FNDE. 02.007-SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 02007.12.361.1004.2045 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO PNAE / PDDE 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 121 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 122. VIGÊNCIA: até o final do exer-
cício financeiro de 2019. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Ca-
malaú e: CT Nº 00058/2019 - 28.06.19 - ELIANE ALVES FEITOSA - R$ 19.998,20; 
CT Nº 00059/2019 - 28.06.19 - EURIVALDO ALVES DA SILVA - R$ 19.998,72; 
CT Nº 00060/2019 - 28.06.19 - JOSE DA SILVA NEVES - R$ 19.940,50; CT Nº 
00061/2019 - 28.06.19 - COOPESCAF - COOPERATIVA DE PESCADORES, AQUI-
CULTORES E AGRICU - R$ 224.744,50. Camalaú-PB, 02 de Julho 2019.
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